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ESTADO DE GOIÁS
AGENCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA - AGRODEFESA

 
 

PORTARIA Nº 162, de 24 de março de 2022
     

Altera Portaria nº 278/2021, de 19 de abril de 2021.
 

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA - AGRODEFESA, no
uso das atribuições legais  conferidas pelo art. 50 da Lei n. 20.491/2019, c/c art. 26 do Regulamento da Agrodefesa,
aprovado pelo Decreto 9.550, de 08/11/2019;

Considerando o disposto na Portaria nº 672/2018  -  Agrodefesa, (SEI4126949), que instituiu o Grupo
Técnico Gestor Estadual,  com o objetivo de gerir as ações relacionadas à implementação do Plano Estratégico 2017-
2026 do Programa Nacional de Erradicação e Prevenção da Febre Aftosa, no âmbito do Estado de Goiás;

Considerando que a Portaria nº 278/2021 - Agrodefesa (SEI000019912170), alterou a denominação
de Grupo Técnico Gestor Estadual para EQUIPE GESTORA ESTADUAL, e também atualizou os representante das
instituições, fazendo constar no artigo 2º esta informação e não mais no Anexo I (SEI4186787) da Portaria 672/2018
 -  Agrodefesa, (SEI4126949);

Considerando a necessidade de novamente atualizar os representantes das intituições que compõem a
Equipe Gestora Estadual, resolve:

Art.  1º O inciso  I do artigo 2° da Portaria n° 278/2021 (000019912170) passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 2º.....................
I – Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento – SEAPA-GO:
Titular: Tiago Freitas de Mendonça - email: gabinete.agricultura@goias.gov.br
Suplente: Juliana Moraes Dias - email: juliana.mdias@goias.gov.br "(NR)

                   ....................................
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

JOSÉ ESSADO NETO
 

 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JOSE ESSADO NETO, Presidente, em 28/03/2022, às 11:33, conforme
art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 000028650276 e o
código CRC 855E5BB3.
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